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INTRODUÇÃO   

A violência doméstica conjugal é um fenômeno complexo e persistente, 

sustentado por desigualdades de gênero e relações de poder. A Lei nº 11.340/2006, 

conhecida como Lei Maria da Penha, define esse tipo de violência como qualquer ato 

de agressão física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral praticado no ambiente 

doméstico por parceiro ou ex-parceiro da vítima, sendo motivado por questões de 

gênero (Brasil, 2006).  

No Brasil, outros marcos legais complementam e fortificam essa proteção, 

como a Lei do Feminicídio (Lei nº 13.104/2015), que reconhece o assassinato de 

mulheres em razão de gênero como crime hediondo (Brasil, 2015), e a Lei nº 

13.931/2019, que determina a notificação obrigatória de casos suspeitos de violência 

contra a mulher pelos serviços de saúde (Brasil, 2019). Apesar desses avanços 

legislativos, os índices de violência permanecem elevados globalmente, evidenciando 

a complexidade e a persistência do problema. 

 

OBJETIVOS 

Este estudo objetiva compreender os impactos psicológicos da violência 

doméstica conjugal, analisando as principais consequências emocionais e os estilos 

de enfrentamento adotados pelas vítimas. 

 

METODOLOGIA  

A pesquisa possui abordagem qualitativa, com caráter exploratório e 

descritivo, fundamentada na revisão bibliográfica de artigos científicos, livros e 

documentos oficiais. O levantamento teórico foi realizado em bases como SciELO e 

Google Acadêmico, utilizando os descritores “violência doméstica”, “violência 

conjugal” e “efeitos psicológicos”. Foram priorizados trabalhos publicados nos últimos 



 

 

dez anos, com relevância científica e alinhamento ao tema. 

 
RESULTADOS 

Violência doméstica contra a mulher: conceitos e tipologias 

A Organização Mundial da Saúde (OMS, 2014) define violência como o uso 

intencional da força ou do poder, real ou em ameaça, contra si, outra pessoa ou 

grupos, podendo gerar graves consequências físicas, mentais e sociais. A violência 

pode ser física, psicológica, sexual ou relacionada à privação ou negligência de 

cuidados básicos. 

Costa et al. (2018) apontam que a violência contra a mulher está vinculada a 

tradições culturais, estruturas sociais e relações de poder, ocorrendo em razão da 

condição feminina, em contextos de desigualdade. Segundo a Organização Pan-

Americana da Saúde (OPAS, s.d.), trata-se de qualquer ato violento baseado em 

gênero que cause ou possa causar danos físicos, sexuais ou psicológicos, incluindo 

ameaças, coerção ou privação de liberdade. Assim, a violência do cônjuge ou ex-

parceiro configura comportamentos abusivos que resultam em sofrimento físico, 

sexual e emocional. 

De acordo com a OPAS (s.d.), a violência por parceiros íntimos é a mais 

comum contra mulheres, representando cerca de 38% dos homicídios femininos no 

mundo. Nas Américas, uma em cada quatro mulheres com 15 anos ou mais já sofreu 

violência física e/ou sexual do companheiro. Dados do Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos (Brasil, 2020) indicam que, em 2018, 1.206 mulheres 

foram vítimas de feminicídio, sendo 88,8% dos agressores parceiros ou ex-parceiros. 

 
Impactos psicológicos da violência doméstica conjugal  

A violência doméstica conjugal provoca impactos profundos na saúde mental 

das mulheres, extrapolando os danos físicos e afetando também filhos, familiares e a 

estrutura social (Day et al., 2003). Entre as consequências psicológicas mais 

frequentes estão depressão, fobias, estresse pós-traumático (TEPT), transtornos de 

ansiedade, uso de álcool e drogas, ideação suicida e prejuízos cognitivos, muitas 

vezes mais graves que os danos físicos (Day et al., 2003; Adeodato et al., 2005; 

Carvalho, 2010). 

O ambiente doméstico favorece a perpetuação da violência, especialmente a 

psicológica, que muitas vezes é negligenciada ou socialmente aceita (Holanda et al., 



 

 

2018). Além disso, os efeitos da violência doméstica podem se estender a crianças e 

adolescentes que convivem com esse contexto, afetando seu desenvolvimento 

cognitivo e emocional (TJPR, s.d.). 

As mulheres vítimas frequentemente apresentam desregulação emocional, 

baixa autoestima, sentimentos de insuficiência, rigidez de pensamento e 

comportamentos impulsivos, o que evidencia a necessidade de identificar 

precocemente esses sinais para prevenir desfechos graves, incluindo o suicídio 

(Correia et al., 2018). 

 
Estratégias de enfrentamento à violência doméstica conjugal  

A decisão das mulheres em romper o ciclo de violência envolve enfrentamento 

e superação que extrapolam seus próprios recursos, levando-as, em muitos casos, a 

buscar apoio externo, como instituições de saúde (Souza; Silva, 2019). 

Segundo a Secretaria de Políticas para as Mulheres (Brasil, s.d.), o 

enfrentamento da violência requer articulação entre educação, justiça, saúde, 

segurança pública e assistência social, incluindo políticas de combate, prevenção, 

assistência e garantia de direitos. 

O Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência contra a Mulher (Holanda et 

al., 2018) estabelece integração entre setores públicos e privados para prevenção, 

acolhimento e assistência às vítimas. Contudo, fatores como dependência financeira, 

medo de novas agressões e insegurança jurídica seguem como barreiras para romper 

o ciclo e acessar medidas da Lei Maria da Penha (CNJ, 2015). 

 
CONCLUSÃO 

A violência doméstica conjugal é um fenômeno persistente e 

multidimensional, que ultrapassa os limites do espaço privado, afetando mulheres, 

filhos, familiares e a sociedade em geral. Os impactos psicológicos, tais como 

depressão, ansiedade, estresse pós-traumático (TEPT), ideação suicida e prejuízos 

cognitivos e sociais revelam a gravidade do problema. 

As estratégias de enfrentamento demandam articulação entre recursos 

individuais e coletivos, sendo mais eficazes quando associadas a políticas públicas, 

redes de apoio e acompanhamento psicológico especializado. Assim, reforça-se a 

necessidade de ações preventivas, acolhimento humanizado e investimento em 

políticas intersetoriais que garantam o rompimento do ciclo da violência. 
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